
 

 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA Nº 37/2024 

 Conforme disposto no §1º do art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no decreto municipal 7.149/2023, justifico que o 
pagamento da obrigação constante da nota fiscal abaixo relacionada será realizada, nesta data, independentemente de sua posição 
cronológica de pagamento e relevantes razões de interesse público. 

Empresa 
Nota 

Fiscal 
Data de 

Liquidação 
Valor Recurso Justificativa 

INSIGHT INFORMÁTICA 
LTDA EPP 

28256 16/10/2023 26.150,00 
001. Recursos 

Próprios 

III - pagamento de serviços necessários 
ao funcionamento dos sistemas 
estruturantes, desde que demonstrado 
o risco de descontinuidade do 
cumprimento do objeto do contrato; 

INSIGHT INFORMÁTICA 
LTDA EPP 

28257 16/10/2023 20.788,67 
001. Recursos 

Próprios 

III - pagamento de serviços necessários 
ao funcionamento dos sistemas 
estruturantes, desde que demonstrado 
o risco de descontinuidade do 
cumprimento do objeto do contrato; 

 

Araras, 19 de fevereiro de 2024. 

 

Jonas Alves Araújo Filho 

Secretário Municipal de Administração 

 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA Nº 38/2024 

 Conforme disposto no §1º do art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no decreto municipal 7.149/2023, justifico que o 
pagamento da obrigação constante da nota fiscal abaixo relacionada será realizada, nesta data, independentemente de sua posição 
cronológica de pagamento e relevantes razões de interesse público. 

Empresa 
Nota 

Fiscal 
Data de 

Liquidação 
Valor Recurso Justificativa 

BYTE7 COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EM 

INFORMÁTICA LTDA EPP 
1949 28/12/2023 19.416,66 

307. Bloco Alta 
e Média 

Complexidade 

V - pagamento de contrato cujo objeto 
seja imprescindível para assegurar a 
integridade do patrimônio público ou 
para manter o funcionamento das 
atividades finalísticas do órgão ou 
entidade, quando demonstrado o risco 
de descontinuidade da prestação de 
serviço público de relevância ou o 
cumprimento da missão institucional. 

 

Araras, 19 de fevereiro de 2024. 

 

Alex Zaniboni 

Secretário Municipal de Saúde 

 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA Nº 39/2024 

 Conforme disposto no §1º do art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no decreto municipal 7.149/2023, justifico que o 
pagamento da obrigação constante da nota fiscal abaixo relacionada será realizada, nesta data, independentemente de sua posição 
cronológica de pagamento e relevantes razões de interesse público. 

Empresa 
Nota 

Fiscal 
Data de 

Liquidação 
Valor Recurso Justificativa 

EMPRESA FOLHA DA 532011 29/01/2024 2.080,00 001. Recursos 
III - pagamento de serviços necessários 
ao funcionamento dos sistemas 



 

 

MANHÃ S.A. Próprios estruturantes, desde que demonstrado 
o risco de descontinuidade do 
cumprimento do objeto do contrato; 

EMPRESA FOLHA DA 
MANHÃ S.A. 

532618 29/01/2024 3.520,00 
001. Recursos 

Próprios 

III - pagamento de serviços necessários 
ao funcionamento dos sistemas 
estruturantes, desde que demonstrado 
o risco de descontinuidade do 
cumprimento do objeto do contrato; 

EMPRESA FOLHA DA 
MANHÃ S.A. 

533645 31/01/2024 8.000,00 
001. Recursos 

Próprios 

III - pagamento de serviços necessários 
ao funcionamento dos sistemas 
estruturantes, desde que demonstrado 
o risco de descontinuidade do 
cumprimento do objeto do contrato; 

 

Araras, 19 de fevereiro de 2024. 

 

Jonas Alves Araújo Filho 

Secretário Municipal de Administração 

 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA Nº 40/2024 

 Conforme disposto no §1º do art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no decreto municipal 7.149/2023, justifico que o 
pagamento da obrigação constante da nota fiscal abaixo relacionada será realizada, nesta data, independentemente de sua posição 
cronológica de pagamento e relevantes razões de interesse público. 

Empresa 
Nota 

Fiscal 
Data de 

Liquidação 
Valor Recurso Justificativa 

NATIVIO 
TRANSPORTADORA 

TURISTICA LTDA EPP 
2577 20/09/2023 191.967,00 004. Saúde 

V - pagamento de contrato cujo objeto 
seja imprescindível para assegurar a 
integridade do patrimônio público ou 
para manter o funcionamento das 
atividades finalísticas do órgão ou 
entidade, quando demonstrado o risco 
de descontinuidade da prestação de 
serviço público de relevância ou o 
cumprimento da missão institucional. 

 

Araras, 19 de fevereiro de 2024. 

 

Alex Zaniboni 

Secretário Municipal de Saúde 


